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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Obras especiais 2667/2025

1. Definição do objeto

Contratação de REFORMA DE ADEQUAÇÃO PARA ATENDIMENTO AO CONTRA-TURNO DE EDIFICAÇÕES NO
PARQUE MUNICIPAL SERRA DOURADA (LOTE1) E CONSTRUÇÃO DE CONSULTÓRIOS NA EM “DR. FRANKLIN

, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.                 DE TOLEDO PIZA FILHO” (LOTE 2)
Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como ESPECIAIS DE ENGENHARIA, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.
O prazo de execução dos serviços é de 3 (MESES) meses contados a partir da emissão da Ordem de Serviço;
O prazo de vigência da contratação é de 6 (SEIS) meses contados da assinatura do Contrato, na forma do art. 105 da Lei Federal nº.
14133/2021.
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
So

2. Fundamentação da contratação

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência/Projeto Básico.

3. Descrição da solução

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Projeto Básico.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que
se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

UASG 986595



2 de 21

2.  

3.  

4.  
5.  
6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

1.  

2.  

3.  

4.  
5.  

6.  

7.  
8.  

9.  

10.  

11.  

12.  

13.  

14.  

15.  

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº. 14133/2021, no percentual e condições
descritas nas cláusulas do contrato.
Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 
A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 (DEZ) dias úteis após a assinatura do contrato.
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

Vistoria

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do
objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado
para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9:00 às 16:00 horas. 
Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia via agendamento junto ao Departamento
Administrativo da Secretaria de Educação.
Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento
de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos
de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. Modelo de gestão do objeto

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº. 14133
/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os
poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período atividade da Contratada.
A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a
Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal
nº. 14133/2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto Federal nº. 11246/2022, art. 22, VI);
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Federal nº. 14133/2021, art. 117,
§1º e Decreto Federal nº. 11246/2022, art. 22, II);
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Federal nº. 11246/2022, art. 22, III);
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Federal nº. 11246/2022, art.
22, IV);
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o
fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Federal nº. 11246/2022, art. 22, V);
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O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto Federal nº. 11246/2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto Federal nº. 11246/2022).
Além do disposto acima, a fiscalização administrativa irá examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas
e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, observar o disposto em ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia (Art. 22, III, do Decreto Federal nº. 11246/2022).
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Art. 23, IV,
Decreto Federal nº. 11246/2022).

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Federal nº. 11246/2022, art. 21, IV).
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto
Federal nº. 11246/2022, art. 21, II).
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto Federal nº. 11246/2022, art. 21, III).
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto Federal nº. 11246/2022, art. 21, VIII).
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº. 14133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto Federal nº. 11246/2022, art. 21, X).
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Federal nº. 11246
/2022, art. 21, VI).
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6. Critérios de medição e pagamento

A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

não produzir os resultados acordados,
deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; e
deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
inferior à demandada.

Incidirá ainda as penalidades e sanções conforme dispostas nos art. 155 a 163 da Lei Federal nº. 14133/2021.
Para fins faturamento pelos serviços prestados, a Contratada antes de emitir a Nota Fiscal deverá apresentar os seguintes documentos:

Boletim de Medição;
Relatório Diário de Obras;
Relatório Fotográfico;
CND Federal, Estadual, Municipal, Débitos Trabalhistas e CRF se os já apresentados perderam a validade; e
Relatório ESOCIAL, GFIP e/ou NF de MEI e/ou RPA dos empregados e/ou subcontratados.

Todos os serviços prestados devem ser aprovados e compatíveis com a documentação técnica sendo que a Fiscalização terá um prazo de
03 (TRÊS) dias úteis para manifestação.

Do recebimento

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a
medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.
Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro,
estiverem executados em sua totalidade.
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O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos
florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.
Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (QUINZE) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei Federal nº. 14133
/2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto Federal nº. 11246/2022).
O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº. 11246/2022).
O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº. 11246/2022)
O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito,
com a entrega do último.
O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei Federal nº. 14133/2021)
O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
Instruções exigíveis.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca
das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (TRINTA) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto Federal nº. 11246/2022).
Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,
por escrito, as respectivas correções;
Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e
Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143
da Lei Federal nº. 14133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do
objeto ou no instrumento de cobrança.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (DEZ) dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 77/2022.
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº. 14133/2021
Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
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o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que
o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14133/2021.
A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3/2018).
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (CINCO) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (DEZ) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 77/2022.
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização
do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7. Modelo de execução do objeto

Condições de execução

Antes da emissão da primeira Ordem de Serviço, que será emitida em até 5 (CINCO) dias úteis a contar da assinatura do Contrato, a
Contratada deverá realizar a primeira reunião sobre a evolução do Contrato onde serão expostas e reforçadas as condicionantes
presentes em suas cláusulas e Edital sendo formalizado através da Ata de Reunião Inicial. 
A Contratada será a responsável pela gestão do Canteiro de Obras, incluindo o gerenciamento e destinação dos resíduos gerados, guarda
dos equipamentos e área de interferência e sinalização e isolamentos adequados de forma a garantir a segurança dos colaboradores e
usuários.
A Contratada deverá manter consigo ART, Diário de Obras, Projetos, Memorial Descritivo, Orçamento, Cronograma, Contrato, Fichas
de EPI, Atestados de Saúde Ocupacional, e demais documentações de Segurança do Trabalho podendo ser exigida a qualquer momento
por parte da Fiscalização.
A Contratada será responsável pela observância da regulamentação vigente direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato,
inclusive por suas subcontratadas.
Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, assim como toda a legislação municipal, estadual e
federal pertinente, independente de citação:

Manual de Obras Públicas – Edificações – Práticas da SEAP (Decreto nº. 92100/85);
Sistema de Custos da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU;
Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA;
Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;
Normas das concessionárias locais de serviços, Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, entre outros;
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Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO
(Instituto Nacional de Metrologia);
Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE;
Normas internacionais específicas consagradas, se necessário; e
Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

A Contratada deverá programar a execução dos serviços do escopo do Contrato de modo que sejam atendidos os prazos e marcos
temporais definidos no Cronograma Físico-Financeiro

Descrições dos Serviços do Lote 1

REFORMA DO PAVILHÃO MULTIUSO

INICIO, APOIO E ADMINISTRACAO DA OBRA
Tapume fixo em painel OSB - espessura 10 mm: Será medido por área de tapume executado, previamente aprovado pela
gerenciadora e/ou contratante (m²). O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra
necessária para execução de tapume fixo com portão em painel de tiras de madeira orientadas (OSB), nas dimensões 122 x 220
x 10 mm e pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como
Cambará), de ´´3 x 3´´. Remunera também a desmontagem completa do tapume de fechamento e remoção do material utilizado.
Não remunera ferragens para o portão.
Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira: Será medido por área de placa executada (m²). O item remunera o
fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme normas e leis vigentes, constituída por: banner em lona com
impressão digital de alta resolução, requadro em pontalete 75 mm x 75 mm; remunera também o fornecimento de estrutura em
madeira para fixação do banner em pontaletes e sarrafos em Pinho-do-Paraná (Araucária angustifolia), ou Quarubarana (Erisma
uncinatum), conhecida também como Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), travamento realizado a cada 1,5 m com pontalete,
pintura em tinta PVA para madeira; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para instalação completa da placa.

DEMOLICAO SEM REAPROVEITAMENTO
Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo revestimento: Será medido pelo volume real
demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição (m³). O item remunera o
fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição,
fragmentação de elementos em alvenaria de elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do
entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

RETIRADA COM PROVAVEL REAPROVEITAMENTO
Retirada de forro qualquer em placas ou tiras fixadas: Será medido por área de forro retirado (m²). O item remunera o
fornecimento da mão de obra necessária para a retirada do forro em placas ou tiras fixadas, a seleção e a guarda das peças
reaproveitáveis.
Retirada de esquadria em vidro: Será medido pela área da esquadria em vidro retirada (m²). O item remunera o fornecimento da
mão de obra necessária para a retirada de esquadria em vidro de qualquer natureza, inclusive fixação; remunera também a
seleção e a guarda do material reaproveitável.
Remoção de aparelho de iluminação ou projetor fixo em teto, piso ou parede: Será medido por unidade retirada (un). O item
remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção completa de aparelho de iluminação ou projetor, fixo em
teto, piso ou parede; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

TRANSPORTE E MOVIMENTACAO, DENTRO E FORA DA OBRA
Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou
metal: Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). O item remunera o fornecimento
dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal
até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a
geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental
(CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material,
abrangendo: a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção civil, deverá
cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações,
pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; b) Fornecimento
de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o
transporte e o despejo na unidade de destinação final, independente da distância do local de despejo; c) Fornecimento da mão de
obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local
onde está situada a caçamba; d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba; e)
A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, transporte e descarga deverão ser
condizentes com a natureza dos serviços prestados. f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e
transporte, deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo informações
sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o
comprovante declarando a sua correta destinação; g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos
órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da
NBR 10004/2004.

ALVENARIA E ELEMENTO DIVISOR
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Alvenaria de bloco de concreto estrutural 19 cm - classe B: Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos
os vãos (m²). O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de alvenaria estrutural,
para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 19 cm e resistência mínima a compressão de 4
MPa, classe B; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 16868/20.
Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado: Será medido pelo volume real calculado no projeto de formas dos diversos
elementos estruturais (m³). O item remunera o fornecimento de materiais para o concreto; aço CA-50 e arame recozido para
armação; tábua de Quarubarana (´´Erisma uncinatum´´), conhecida também como Cedrinho para as formas. Remunera também
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução das vergas, contravergas ou pilaretes.
Divisória em placas de gesso acartonado, resistência ao fogo 30 minutos, espessura 100/70mm 1RU / 1RU: Será medido por
área de fechamento e/ou divisória instalada (m²). O item remunera o fornecimento e instalação de paredes de fechamento e/ou
divisórias drywall para vedações internas não estruturais com 100 mm de espessura e resistência ao fogo de 30 minutos,
composta por: uma chapa em cada face da estrutura, tipo resistente à umidade e com espessura de 15 mm (1 RU 15 + 1 RU 15);
isolamento acústico de 39 a 41 dB; estrutura em perfis leves de aço galvanizado por processo contínuo de zincagem por imersão
a quente, compreendendo perfis de aço com espessura de 0,50 mm, largura nominal de 70 mm, denominados guias e montantes
espaçados de eixo a eixo em 400 ou 600 mm, conforme altura entre as fixações; perfil cantoneira perfurada com espessura de
0,43 mm para acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, cantoneiras, tabicas metálicas e rodapés metálicos,
quando houver; fita de papel microperfurada, empregada nas juntas entre chapas; fita de papel, com reforço metálico, para
acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, quando houver; massa especial para rejuntamento de pega rápida em pó,
para o preparo da superfície a ser calafetada, e massa especial para a calafetação e colagem das chapas. Remunera também a
execução de recortes para portas, janelas, luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser descontados os vãos decorrentes. Não
remunera batentes de vão de portas, sancas ou molduras. Normas técnicas: NBR 14715-1, NBR 15758.

REVESTIMENTO EM MASSA OU FUNDIDO NO LOCAL
Chapisco: Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando
espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). O item remunera o
fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do chapisco.
Emboço comum: Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando
espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). O item remunera o
fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a execução do emboço comum sarrafeado.

FORRO, BRISE E FACHADA
Forro em painéis de gesso acartonado, acabamento liso com película em PVC – removível: Será medido por área de forro
executado (m²). O item remunera o fornecimento de forro em gesso acartonado, removíveis, constituídos por: placa de gesso
acartonado, revestida a quente, com uma película rígida de PVC, com modulação de eixo a eixo de 625 x 625mm / 625 x 1250
mm, espessura de 9,5 mm, acabamento liso ou linho com borda reta; coeficiente de atenuação acústica CAC de 35-36 decibéis;
resistência à umidade RH de 90%; estrutura de apoio metálica, constituída por perfil principal tipo T de 24 mm, pendurais
rígidos nos perfis principais, a cada 625 mm e preferencialmente com perfil T de aço, tipo clicado; inclusive os acessórios
necessários à instalação. Remunera também o fornecimento da mão de obra especializada e equipamentos necessários para a
instalação completa da estrutura de sustentação, tirantes, painéis, acessórios e arremates do forro, conforme recomendações do
fabricante. Referência comercial: Gyprex da Placo ou equivalente. Norma técnica: NBR 14715.

ESQUADRIA, MARCENARIA E ELEMENTO EM MADEIRA
Porta lisa com batente madeira - 80 x 210 cm: Será medido por unidade de porta instalada (un). O item remunera o
fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente e guarnições em madeira para acabamento em pintura ou
cera; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas
duas faces.
Porta lisa com batente madeira, 2 folhas - 140 x 210 cm: Será medido por unidade de porta instalada (un). O item remunera o
fornecimento das folhas de porta lisa em madeira folheada, batente e guarnições em madeira para acabamento em pintura ou
cera; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas
2 faces, largura total das folhas 140 cm.

ESQUADRIA, SERRALHERIA E ELEMENTO EM ALUMINIO
Caixilho em ferro basculante, sob medida: Será medido por área, na projeção vertical, de caixilho instalado (m²). O item
remunera o fornecimento do caixilho completo, tipo basculante, sob medida, perfis em T; cimento, areia, acessórios e a mão de
obra necessária para a instalação completa do caixilho. Não remunera arremates de acabamento.
Porta de enrolar manual, cega ou vazada: Será medido pela área da porta instalada (m²). O item remunera o fornecimento de
porta de enrolar manual, cega ou vazada, constituída por folha em chapa de aço 1020, bitola de 22 MSG, galvanizado a fogo,
com acabamento em pintura eletrostática; modelos com chapa tipo meia cana, ou meia cana vazada tijolinho, ou articulada
raiada larga; soleira em chapa de aço dobrada, galvanizada a fogo, com acabamento em pintura eletrostática; guias laterais em
perfil U, em chapa dobrada e esteira de fechamento, em aço galvanizado a fogo, com acabamento em pintura eletrostática; eixo
em ferro tubular com molas e caixas; fechadura completa com tetra chave e cadeados, fabricação Portas de aço Forte, ou A Casa
do Serralheiro, ou Portaço, ou Portas de Aço Ideal, ou Asa Portas de Aço, ou equivalente. Remunera também o fornecimento de
cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação e fixação da porta. Não remunera o
fornecimento de coluna móvel com alavanca, quando dupla, nem arremates de acabamento.
Tela de proteção tipo mosquiteira em aço galvanizado, com requadro em perfis de ferro: Será medido pela área da tela instalada
(m²). O item remunera o fornecimento de tela de proteção removível, constituída por perfis e chapas de ferro galvanizado, tela
tipo mosquiteira de aço galvanizado, malha 14 fio 30, abertura 1,5 mm, largura 1,0 m; referência comercial Telas Cupecê,
Catumbi, Santo Amaro ou equivalente; tarjeta referência comercial Aliança (51 mm), Rocha (2) ou equivalente; os pontos de
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solda e corte devem ser tratados com galvanização a frio, antes da aplicação de fundo para galvanizados, toda superfície
metálica deve estar completamente limpa, seca e desengraxada; remunera também acessórios e a mão de obra necessária para a
instalação da tela.

PINTURA
Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo: Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se
descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser
deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). O item remunera o fornecimento de selador de
tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base de resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida),
solúvel em água, acabamento semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à
umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou condensação de
água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também materiais
acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e
aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida
com massa, conforme especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079.
Esmalte à base de água em massa, inclusive preparo: Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não descontando
vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na
totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). O item remunera o fornecimento de esmalte à base em água,
acabamento fosco, ou semi brilho, acetinado ou brilhante; para uso exterior e interior; referência comercial Coralit Zero da
Coral, Futura Premium, Suvinil Premium, Metalatex Eco, Sherwin Williams ou equivalente; materiais acessórios e a mão de
obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do esmalte em
várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme recomendações do fabricante, aplicação do fundo para madeira à base em água, sobre
superfícies alvenaria, conforme especificações do fabricante.
Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo: Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): Em
caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do conjunto, no plano vertical ou horizontal,
considerada uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as áreas de vedação superiores a 15% da área inicial; Em portas de
ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos chapeados, grades articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela
área da peça multiplicada por 2,5 (dois e meio); Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou
persianas, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo,
multiplicados pela área da face externa da tubulação: DIÂMETRO - COEFICIENTE / DIÂMETRO – COEFICIENTE Até 2" -
2,54 / De 8" a 9" - 1,69 De 2" a 3" - 2,42 / De 9" a 10" - 1,57 De 3" a 4" - 2,29 / De 10" a 11" - 1,45 De 4" a 5" - 2,17 / De 11" a
12" - 1,33 De 5" a 6" - 2,05 / De 12" a 13" - 1,21 De 6" a 7" - 1,93 / De 13" a 14" - 1,10 De 7" a 8" - 1,81 / acima de 14" - 1,00
e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da tubulação correspondente, acrescida
do respectivo coeficiente; Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um metro linear de
tubulação correspondente, acrescida. O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-
brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor ou
equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme
recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de
água; sobre superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do fabricante.
Esmalte à base de água em madeira, inclusive preparo: Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): Em portas,
portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não havendo batente, medição pela área da peça
multiplicado por 2 (dois); em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela área da
peça multiplicada por 5 (cinco); em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas
uma vez. O item remunera o fornecimento de fundo à base em água, para superfície de madeira, o fornecimento de tinta esmalte
à base em água, acabamento acetinado ou brilhante ou fosco, conforme norma NBR 11702, referência tinta esmalte referência
Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução
dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta esmalte, em várias demãos (3
ou mais demãos), sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante.

QUADRO E PAINEL PARA ENERGIA ELETRICA E TELEFONIA
Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 16 DIN / 12 Bolt-on - 150 A - sem componentes: Será medido por
unidade de quadro instalado (un). O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em chapa de
aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 16 DIN / 12 BOLT-ON e barramento bifásico ou trifásico,
corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação
de disjuntores; abertura ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento de
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do quadro, modelo QDETG-U-II Universal,
referência 904501 da Cemar ou equivalente; não remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios.
Mini-disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A até 32 A: Será medido por unidade de disjuntor instalado
(un). O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, com proteção termomagnética, padrão
DIN, unipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 32 A e tensão de 127 / 220 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar /
Cuttler Hammer, ABB, GE ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação
do disjuntor por meio de trava ajustável em trilho tipo DIN; não remunera o fornecimento do trilho.
Mini-disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 32 A: Será medido por unidade de disjuntor instalado
(un). O item remunera o fornecimento de mini-disjuntor automático, linha residencial, com proteção termomagnética, padrão
DIN, bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 32 A e tensão de 220 / 380 V, fabricação: Pial Legrand, Eletromar /
Cuttler Hammer, ABB, GE, ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação
do disjuntor por meio de trava ajustável em trilho tipo DIN; não remunera o fornecimento do trilho.

TUBULACAO E CONDUTOR PARA ENERGIA ELETRICA E TELEFONIA BASICA
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Eletroduto de PVC corrugado flexível reforçado, diâmetro externo de 25 mm: Será medido pelo comprimento de eletroduto
instalado (m). O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo reforçado, diâmetro
externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, espessura da parede de 0,3mm, referência 3/4´´, cor cinza, referência Tigreflex
reforçado, fabricação da Tigre, ou equivalente, para instalações elétricas e de telefonia, quando embutidas em lajes, ou em
paredes em geral, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-deobra necessária para a
execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos e a instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação,
inclusive nas tubulações secas. Não remunera os serviços de escavação e reaterro quando enterradas.
Eletrocalha lisa galvanizada a fogo, 50 x 50 mm, com acessórios: Será medido pelo comprimento total, aferido pelo eixo das
eletrocalhas instaladas, considerando-se inclusive as deflexões de curvas, tês, reduções, etc. (m). O item remunera o
fornecimento e instalação de eletrocalha lisa tipos U ou C, sem tampa, 50 x 50 mm, com todos os acessórios pertinentes tais
como: curvas, tês, reduções, cruzetas, desvios, terminais, flanges, emendas, gotejadores, etc, em chapa de aço com acabamento
galvanizado a fogo, fabricação Mopa, ou Valemam, ou equivalente; não remunera o fornecimento e instalação de suportes, ou
mãos francesas e tirantes.

CONDUTOR E ENFIACAO DE ENERGIA ELETRICA E TELEFONIA
Cabo de cobre de 1,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C: Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).
O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para
isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra
necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1.
Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C: Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).
O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para
isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra
necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1.
Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C: Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). O
item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para
isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra
necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1.
Cabo de cobre de 10 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C: Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). O
item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para
isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra
necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1.

DISTRIBUICAO DE FORCA E COMANDO DE ENERGIA ELETRICA E TELEFONIA
Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa: Será medido por conjunto de tomada instalada (cj).  O item remunera o fornecimento
e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de
cobre. Referência comercial: 054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136.
Conjunto 2 tomadas 2P+T de 10 A, completo: Será medido por conjunto de tomadas instalado (cj). O item remunera o
fornecimento e instalação de conjunto de 2 (duas) tomadas de 10 A - 250V, 2P + T; com placa, haste, contatos de prata e
componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência comercial: 054345 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica:
NBR 14136.
Interruptor com 1 tecla simples e placa: Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). O item remunera o fornecimento
e instalação de interruptor, simples de embutir, com uma tecla fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de
funcionamento silencioso; remunera também o espelho correspondente.

ILUMINACAO
Luminária retangular de sobrepor tipo calha aberta, para 2 lâmpadas fluorescentes tubulares de 32 W: Será medido por unidade
de luminária instalada (un). O item remunera o fornecimento de luminária retangular de sobrepor tipo calha, com corpo e
refletor em chapa de aço tratada com acabamento em pintura eletrostática na cor branca, para duas lâmpadas fluorescentes
tubulares; referência comercial: AL7951.2FT32 da Ajalumi ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra
necessária para instalação completa da luminária. Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator.
Recolocação de aparelhos de iluminação ou projetores fixos em teto, piso ou parede: Será medido por unidade de aparelho de
iluminação ou projetor instalado (un). O item remunera o fornecimento da mão-de-obra e materiais acessórios necessários para
a instalação de aparelhos de iluminação ou projetores fixos em teto, piso ou parede.

APARELHOS ELETRICOS, HIDRAULICOS E A GAS
Ar condicionado a frio, tipo split parede com capacidade de 18.000 BTU/h: Será medido por conjunto de sistema de ar
condicionado instalado (cj). O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo Split, com controle remoto
e capacidade de 18.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica),
constituído por 1 unidade condensadora externa e 1 unidade evaporadora interna tipo parede. Remunera também o fornecimento
de materiais complementares e acessórios, equipamentos e a mão de obra especializada necessária para a execução dos serviços
de instalação do evaporador (unidade interna), condensador (unidade externa) e da rede frigorígena isolada para até 3 metros de
distância entre aparelhos (unidade externa e interna), constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges,
porcas, cabo de cobre PP 4x2,5mm² 450/750V, isolação 70°C, fita adesiva, par de suporte tipo L para condensadora com
parafusos e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para fixação da evaporadora, materiais complementares e acessórios,
com quantidades conforme fabricante; referência comercial Samsung, Carrier, LG, Consul ou equivalente. Remunera a retirada
de umidade das tubulações, por meio de bomba a vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de força protegido, ao lado da
unidade externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); complementos de gás refrigerante; regulagem e testes de
desempenho; não remunera adequações civis necessárias à instalação.

LIMPEZA E ARREMATE
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Limpeza final da obra Limpeza final da obra: Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). O item
remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas,

a obrabancadas, louças, metais, etc., inclusive varreção, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando 
pronta para a utilização.

           REFORMA DO AUDITÓRIO

DEMOLICAO SEM REAPROVEITAMENTO
Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo revestimento: Será medido pelo volume real
demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição (m³). O item remunera o
fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição,
fragmentação de elementos em alvenaria de elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do
entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.
Demolição manual de revestimento em massa de parede ou teto: Será medido por área real de revestimento em massa de parede
ou teto demolido, medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). O item remunera
o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação
de revestimentos em massa em parede, ou teto, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

RETIRADA COM PROVAVEL REAPROVEITAMENTO
Remoção de porta de quadro ou painel: Será medido por área de porta de quadro ou painel retirada (m²). O item remunera o
fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de porta de quadro ou painel; remunera também a seleção e a
guarda das peças reaproveitáveis.

TRANSPORTE E MOVIMENTACAO, DENTRO E FORA DA OBRA
Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou
metal: Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). O item remunera o fornecimento
dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal
até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a
geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental
(CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material,
abrangendo: A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção civil, deverá
cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações,
pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; Fornecimento de
caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o
transporte e o despejo na unidade de destinação final, independente da distância do local de despejo; Fornecimento da mão de
obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local
onde está situada a caçamba; Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba; A
mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, transporte e descarga deverão ser
condizentes com a natureza dos serviços prestados. Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e
transporte, deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo informações
sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o
comprovante declarando a sua correta destinação; Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos
órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da
NBR 10004/2004.

ALVENARIA E ELEMENTO DIVISOR
Alvenaria de bloco cerâmico de vedação de 19 cm: Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos
(m²). O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de alvenaria de vedação,
confeccionada em bloco cerâmico vazado com furo vertical para vedação de 19 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista
de cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-1.
Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado: Será medido pelo volume real calculado no projeto de formas dos diversos
elementos estruturais (m³). O item remunera o fornecimento de materiais para o concreto; aço CA-50 e arame recozido para
armação; tábua de Quarubarana (´´Erisma uncinatum´´), conhecida também como Cedrinho para as formas. Remunera também
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução das vergas, contravergas ou pilaretes.
Divisória em placas de gesso acartonado, resistência ao fogo 30 minutos, espessura 100/70mm - 1RU / 1RU: Será medido por
área de fechamento e/ou divisória instalada (m²). O item remunera o fornecimento e instalação de paredes de fechamento e/ou
divisórias drywall para vedações internas não estruturais com 100 mm de espessura e resistência ao fogo de 30 minutos,
composta por: uma chapa em cada face da estrutura, tipo resistente à umidade e com espessura de 15 mm (1 RU 15 + 1 RU 15);
isolamento acústico de 39 a 41 dB; estrutura em perfis leves de aço galvanizado por processo contínuo de zincagem por imersão
a quente, compreendendo perfis de aço com espessura de 0,50 mm, largura nominal de 70 mm, denominados guias e montantes
espaçados de eixo a eixo em 400 ou 600 mm, conforme altura entre as fixações; perfil cantoneira perfurada com espessura de
0,43 mm para acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, cantoneiras, tabicas metálicas e rodapés metálicos,
quando houver; fita de papel microperfurada, empregada nas juntas entre chapas; fita de papel, com reforço metálico, para
acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, quando houver; massa especial para rejuntamento de pega rápida em pó,
para o preparo da superfície a ser calafetada, e massa especial para a calafetação e colagem das chapas. Remunera também a
execução de recortes para portas, janelas, luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser descontados os vãos decorrentes. Não
remunera batentes de vão de portas, sancas ou molduras. Normas técnicas: NBR 14715-1, NBR 15758.

REVESTIMENTO EM MASSA OU FUNDIDO NO LOCAL
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Chapisco: Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando
espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). O item remunera o
fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do chapisco.
Emboço comum: Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando
espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). O item remunera o
fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a execução do emboço comum sarrafeado.

ESQUADRIA, MARCENARIA E ELEMENTO EM MADEIRA
Porta lisa com batente madeira - 80 x 210 cm: Será medido por unidade de porta instalada (un). O item remunera o
fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente e guarnições em madeira para acabamento em pintura ou
cera; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas
duas faces.

PINTURA
Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo: Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se
descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser
deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). O item remunera o fornecimento de selador de
tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base de resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida),
solúvel em água, acabamento semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à
umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou condensação de
água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também materiais
acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e
aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida
com massa, conforme especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079.

LIMPEZA E ARREMATE
Limpeza final da obra: Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). O item remunera o fornecimento do
material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais,
etc., inclusive varreção, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a utilização.

           REFORMA DO QUIOSQUE

RETIRADA COM PROVAVEL REAPROVEITAMENTO
Retirada de telhamento em barro: Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos: 5% para
cobertura de 18% a 27% de inclinação; 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 12% para cobertura de 39% a 50% de
inclinação. O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das telhas de barro, inclusive
elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

TELHAMENTO
Telha de barro colonial/paulista: Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²) com os acréscimos: 5% para
coberturas de 18% a 27% de inclinação; 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 12% para coberturas de 39% a 50%
de inclinação. O item remunera o fornecimento das telhas cerâmicas vermelha, tipo colonial paulista modelo capa e canal,
remunera também materiais, acessórios e a mão de obra necessária para a colocação e fixação das telhas, emboçamento das
telhas, conforme NBR 15310, não remunera a cumeeira; referência comercial: Cerâmicas União, Aldebarã ou equivalente.

 Recolocação de telha de barro tipo colonial/paulistinha: Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os
acréscimos: 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 12% para
cobertura de 39% a 50% de inclinação. O item remunera o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária
para colocação das telhas, inclusive emboçamento das mesmas.

PINTURA
Verniz em superfície de madeira: Será medido por área (m²): Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça
multiplicada por 3 (três). Não havendo batente, medição pela área da peça multiplicada por 2 (dois); Em janelas e portas com
batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); Em cercas e gradis,
pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas uma vez. O item remunera o fornecimento de verniz
sintético, acabamento brilhante, resistente a intempéries e raios solares, indicado para uso intero ou externo, conforme norma
NBR 11702; referência verniz Rexpar Marítimo da Sherwin Williams, ou Suvinil, verniz Copal da Glasurit, ou Sparlack, Copal
da Akzo / Ypiranga, ou Verniz Copal / Eucaverniz da Eucatex, ou equivalente; diluente aguarrás; materiais acessórios e a mão
de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza e preparo da superfície, conforme recomendações do fabricante;
aplicação do verniz, em três demãos, sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, conforme especificações do
fabricante.

CONDUTOR E ENFIACAO DE ENERGIA ELETRICA E TELEFONIA
Cabo de cobre de 1,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C: Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).
O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para
isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra
necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1.

ILUMINACAO
Luminária retangular de sobrepor tipo calha aberta, para 2 lâmpadas fluorescentes tubulares de 32 W: Será medido por unidade
de luminária instalada (un). O item remunera o fornecimento de luminária retangular de sobrepor tipo calha, com corpo e
refletor em chapa de aço tratada com acabamento em pintura eletrostática na cor branca, para duas lâmpadas fluorescentes
tubulares; referência comercial: AL7951.2FT32 da Ajalumi ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra
necessária para instalação completa da luminária. Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator.
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Descrições dos Serviços do Lote 2

INICIO, APOIO E ADMINISTRACAO DA OBRA
Tapume fixo em painel OSB - espessura 10 mm: Será medido por área de tapume executado, previamente aprovado pela
gerenciadora e / ou contratante (m²). O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra
necessária para execução de tapume fixo com portão em painel de tiras de madeira orientadas (OSB), nas dimensões 122 x 220
x 10 mm e pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como
Cambará), de ´´3 x 3´´. Remunera também a desmontagem completa do tapume de fechamento e remoção do material utilizado.
Não remunera ferragens para o portão.
Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira: Será medido por área de placa executada (m²). O item remunera o
fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme normas e leis vigentes, constituída por: banner em lona com
impressão digital de alta resolução, requadro em pontalete 75 mm x 75 mm; remunera também o fornecimento de estrutura em
madeira para fixação do banner em pontaletes e sarrafos em Pinho-do-Paraná (Araucária angustifolia), ou Quarubarana (Erisma
uncinatum), conhecida também como Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), travamento realizado a cada 1,5 m com pontalete,
pintura em tinta PVA para madeira; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para instalação completa da placa.

DEMOLICAO SEM REAPROVEITAMENTO
Demolição mecanizada de concreto armado, inclusive fragmentação, carregamento, transporte até 1 quilômetro e
descarregamento: Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferido
antes da demolição (m³). O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a
execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de elementos em concreto armado com rompedor pneumático
(martelete); a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a
acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

SERVICO EM SOLO E ROCHA, MANUAL
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto: Será medido pelo volume real escavado (m³). O item
remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo, de primeira ou segunda categoria, em
campo aberto.
Aterro manual apiloado de área interna com maço de 30 kg: Será medido pelo volume de aterro compactado (m³). O item
remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para execução dos serviços de aterro interno, com
material existente ou importado, incluindo o apiloamento em camadas de 20 cm, com maço de 30 kg e a disposição das sobras.

ARMADURA E CORDOALHA ESTRUTURAL
Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa: Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de
armadura (kg). O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e
colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários
como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.

CONCRETO, MASSA E LASTRO
Concreto usinado, fck = 25 MPa: Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). O item remunera o fornecimento, posto obra, de
concreto usinado, resistência mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm.

FUNDACAO PROFUNDA
Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm – completa: Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o
respaldo inferior do bloco e a extremidade inferior de apoio da broca (m). O item remunera o fornecimento dos materiais e a
mão de obra para a perfuração, armação, preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 20 cm.

ALVENARIA E ELEMENTO DIVISOR
Alvenaria de bloco de concreto estrutural 14 cm - classe B: Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos
os vãos (m²). O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de alvenaria estrutural,
para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 14 cm e resistência mínima a compressão de 4
MPa, classe B; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 16868/20.
Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado: Será medido pelo volume real calculado no projeto de formas dos diversos
elementos estruturais (m³). O item remunera o fornecimento de materiais para o concreto; aço CA-50 e arame recozido para
armação; tábua de Quarubarana (´´Erisma uncinatum´´), conhecida também como Cedrinho para as formas. Remunera também
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução das vergas, contravergas ou pilaretes.

REVESTIMENTO CERAMICO
Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo de absorção BIIb, resistência química B, assentado com argamassa
colante industrializada: Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e qualquer interferência,
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). O item remunera o fornecimento de placa cerâmica
esmaltada de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes
características:  Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou equivalente; Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo
BIIb classificação Semiporoso (alta absorção, resistência mecânica baixa); Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5
(PEI-5); Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de mancha); Resistência
química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e de piscinas); Carga de ruptura > 500 N; Resistência ao
risco (escala Mohs): > 5; Resistente a gretagem; Resistente ao choque térmico; Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1);
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a mão de obra necessária para a execução
dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, e o
assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de
regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR
14081-1.
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Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 10x10 cm, assentado e rejuntado com argamassa industrializada: Será medido
pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as
áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa
cerâmica esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos internos/externos de paredes
ou fachadas, formato 10x10 cm, cores diversas, com as seguintes características: Referência comercial: Tenogres, Strufaldi ou
equivalente; Absorção de água: 3% < Abs < 6%, grupo BIIa (média absorção, resistência mecânica média); Resistência
química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e de piscinas); Resistência ao manchamento:
mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com produto de limpeza forte); Resistente ao choque térmico;
Antiderrapante: não. Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte flexível em
diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento,
preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e
recomendações dos fabricantes e rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não remunera os serviços de regularização
da superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1.

ESQUADRIA, MARCENARIA E ELEMENTO EM MADEIRA
Porta lisa com batente madeira - 80 x 210 cm: Será medido por unidade de porta instalada (un). O item remunera o
fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente e guarnições em madeira para acabamento em pintura ou
cera; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas
duas faces.

ESQUADRIA, SERRALHERIA E ELEMENTO EM FERRO
Caixilho em ferro basculante, sob medida: Será medido por área, na projeção vertical, de caixilho instalado (m²). O item
remunera o fornecimento do caixilho completo, tipo basculante, sob medida, perfis em T; cimento, areia, acessórios e a mão de
obra necessária para a instalação completa do caixilho. Não remunera arremates de acabamento.

ACESSIBILIDADE
Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável de 1 1/2´ x 500 mm: Será medido por
unidade instalada (un). O item remunera o fornecimento de barra de apoio tipo reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em
tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2, comprimento de 500 mm, com resistência mínima ao
esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges
com acabamento escovado ou polido fosco; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da barra,
atendendo às exigências da norma NBR 9050.
Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável de 1 1/2´ x 800 mm: Será medido por
unidade instalada (un). O item remunera o fornecimento de barra de apoio tipo reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em
tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2, comprimento de 800 mm; com resistência mínima ao
esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges
com acabamento escovado ou polido fosco; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da barra,
atendendo às exigências da norma NBR 9050.

IMPERMEABILIZACAO, PROTECAO E JUNTA
Junta de dilatação elástica a base de poliuretano: Será medido por volume de mástique aplicado (cm³). O item remunera o
fornecimento de mastique em elastômero sintético, monocomponente à base de poliuretano resistente a abrasão,
envelhecimento, água e intempéries, polimerizado pela própria umidade do ar, referência Vedaflex da Otto Baumgart, ou
Sikaflex 1A da Sika ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: limpeza da
superfície da junta, onde será aplicado o mastique, conforme recomendações do fabricante; mascaramento das laterais com fita
adesiva, tipo crepe; aplicação do mastique, conforme recomendações do fabricante; remoção da fita adesiva e limpeza da
superfície externa. Indicado para juntas de fachadas e prédios em geral; juntas de piscinas, reservatórios de águas, canais;
vedação de esquadrias e caixilhos; juntas entre estruturas e elementos pré-fabricados; calafetagem em geral, aderindo
perfeitamente ao vidro, concreto, ferro, alumínio, madeira, cerâmica e outros. Não remunera o fornecimento e instalação de
corpo de apoio, limitador de profundidade.
Impermeabilização em membrana à base de polímeros acrílicos, na cor branca e reforço em tela poliéster: Será medido por área
de superfície com impermeabilização executada (m²). O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível para
moldagem no local, à base de polímeros acrílicos, com reforço têxtil, compreendendo: Membrana à base de polímeros acrílicos
dispersos em meio aquoso, com as características técnicas: - Coloração branca, resistente às intempéries, a ozona, aos raios
ultravioletas e a névoa salina; não necessita proteção mecânica; referência comercial Denvercril Super da Dever Global,
Vedapren Branco da Otto Baumgart, Igolflex Branco da Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da norma
NBR 13321 e às características técnicas acima descritas; b) Reforço em tela têxtil, com as características: - Tela estruturante em
poliéster crua, engomada ou resinada, para impermeabilização aplicada a frio, malha de 2x2mm, gramatura mínima de 31 g/m²;
referência comercial tela industrial da Ernetex, Vedatex da Vedacit ou equivalente, outro desde que atenda às características
técnicas acima descritas; Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços,
inclusive limpeza da superfície.

PINTURA
Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo: Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se
descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser
deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). O item remunera o fornecimento de selador de
tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base de resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida),
solúvel em água, acabamento semibrilho, específica para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à
umidade em ambientes frios ou quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou condensação de
água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também materiais
acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e
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aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida
com massa, conforme especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079.
Esmalte à base de água em massa, inclusive preparo: Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não descontando
vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na
totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). O item remunera o fornecimento de esmalte à base em água,
acabamento fosco, ou semi brilho, acetinado ou brilhante; para uso exterior e interior; referência comercial Coralit Zero da
Coral, Futura Premium, Suvinil Premium, Metalatex Eco, Sherwin Williams ou equivalente; materiais acessórios e a mão de
obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do esmalte em
várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme recomendações do fabricante, aplicação do fundo para madeira à base em água, sobre
superfícies alvenaria, conforme especificações do fabricante.
Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo: Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): Em
caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do conjunto, no plano vertical ou horizontal,
considerada uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as áreas de vedação superiores a 15% da área inicial; Em portas de
ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos chapeados, grades articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela
área da peça multiplicada por 2,5 (dois e meio); Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou
persianas, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados
pela área da face externa da tubulação: DIÂMETRO - COEFICIENTE / DIÂMETRO – COEFICIENTE (Até 2" - 2,54 / De 8" a
9" - 1,69, De 2" a 3" - 2,42 / De 9" a 10" - 1,57, De 3" a 4" - 2,29 / De 10" a 11" - 1,45, De 4" a 5" - 2,17 / De 11" a 12" - 1,33,
De 5" a 6" - 2,05 / De 12" a 13" - 1,21, De 6" a 7" - 1,93 / De 13" a 14" - 1,10, De 7" a 8" - 1,81 / acima de 14" - 1,00); Faixas
de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da tubulação correspondente, acrescida do
respectivo coeficiente; Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um metro linear de
tubulação correspondente, acrescida. O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-
brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor ou
equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme
recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de
água; sobre superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do fabricante.
Esmalte à base de água em madeira, inclusive preparo: Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): Em portas,
portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não havendo batente, medição pela área da peça
multiplicado por 2 (dois); Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela área da
peça multiplicada por 5 (cinco); Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas
uma vez. O item remunera o fornecimento de fundo à base em água, para superfície de madeira, o fornecimento de tinta esmalte
à base em água, acabamento acetinado ou brilhante ou fosco, conforme norma NBR 11702, referência tinta esmalte referência
Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução
dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta esmalte, em várias demãos (3
ou mais demãos), sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante.

QUADRO E PAINEL PARA ENERGIA ELETRICA E TELEFONIA
Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A até 30 A: Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).
O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção termomagnética, padrão bolt-on,
unipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 30 A e tensão de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do
INMETRO; referência comercial DQE 1030 da Eletromar, ASM1 da Soprano, Fame, Cuttler Hammer ABB ou equivalente;
remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em
suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte.
Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 10 A até 50 A: Será medido por unidade de disjuntor instalado (un).
O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção termomagnética, padrão bolt-on,
bipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 50 A e tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do
INMETRO da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado.
Não remunera o fornecimento do suporte.

TUBULACAO E CONDUTOR PARA ENERGIA ELETRICA E TELEFONIA BASICA
Eletroduto de PVC rígido roscável de 3/4´ - com acessórios: Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). O item
remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de polivinil (PVC) de 3/4´´, rígido, tipo
pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em ´´U´´ para instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou
pisos, aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a
execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou escavação e reaterro apiloado de valas com
profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e
a instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas.

CONDUTOR E ENFIACAO DE ENERGIA ELETRICA E TELEFONIA
Cabo de cobre de 1,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C: Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).
O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para
isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra
necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1.
Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C: Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m).
O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para
isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra
necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1.
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Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C: Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). O
item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para
isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais e a mão-de-obra
necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1.
Cabo para rede U/UTP 23 AWG com 4 pares - categoria 6A: Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). O item
remunera o fornecimento de cabos para rede 23 AWG com 4 pares não blindado, categoria 6 A, referência Furukawa Gigalan
Augmented ou equivalente desde que o fabricante apresente certificado ISO 9001 / 2000; deverá ser constituído por: condutores
de cobre sólido, capa externa em PVC não propagante a chama, identificação nas veias dos pares, marcação na capa externa
seqüencial do comprimento em metros; deverá ser fornecido em caixas tipo FAST BOX e deverá possuir Certificação UL e de
acordo com a ANSI / TIA-568-C.2 para Categoria 6 A; remunera também o fornecimento de mão-de-obra e ferramentas
necessárias para o lançamento.

DISTRIBUICAO DE FORCA E COMANDO DE ENERGIA ELETRICA E TELEFONE
Tomada RJ 45 para rede de dados, com placa: Será medido por unidade de tomada instalada (un). O item remunera o 
fornecimento e instalação de tomada para rede de dados, tipo RJ 45, com placa; referência comercial Belize fabricação: 
Alumbra ou equivalente.
Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa: Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). O item remunera o fornecimento 
e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de 
cobre. Referência comercial: 054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136.
Interruptor com 1 tecla simples e placa: Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). O item remunera o fornecimento 
e instalação de interruptor, simples de embutir, com uma tecla fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de 
funcionamento silencioso; remunera também o espelho correspondente.
Condulete em PVC de 1´ - com tampa: Será medido por conjunto de condulete instalado (cj). O item remunera o fornecimento e 
instalação de condulete, constituído por: corpo e tampa em PVC para 5 e/ou 6 entradas, utilizado para interligar qualquer tipo de 
eletroduto com bitola de 1 através de adaptador, ou incorporar equipamentos como tomadas, interruptores sejam eles de energia, 
telefonia ou lógica, em redes aparentes abrigadas; referência comercial linha Top da Tigre, Daisa ou equivalente. Não remunera 
o adaptador.

ILUMINACAO
Luminária retangular de sobrepor tipo calha aberta, para 2 lâmpadas fluorescentes tubulares de 32 W: Será medido por unidade 
de luminária instalada (un). O item remunera o fornecimento de luminária retangular de sobrepor tipo calha, com corpo e 
refletor em chapa de aço tratada com acabamento em pintura eletrostática na cor branca, para duas lâmpadas fluorescentes 
tubulares; referência comercial: AL7951.2FT32 da Ajalumi ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra 
necessária para instalação completa da luminária. Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator.
Plafon plástico e/ou PVC para acabamento de ponto de luz, com soquete E-27 para lâmpada fluorescente compacta: Será 
medido por unidade de plafon instalado (un). O item remunera o fornecimento de plafon, para acabamento de ponto de luz, com 
soquete E-27 integrado para lâmpada fluorescente compacta, em plástico, ou PVC, disponível nas cores branco e preto, 
conforme o fabricante; referência: Plafon 114 / 117 fabricação Perlex, Plafonier Decorativo PVC fabricação Sadokin, Plafon 
com Soquete fabricação Taschibra, PF 1/2 fabricação Wetzel ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão-de-
obra necessária para a instalação do plafon em teto ou parede; não remunera o fornecimento da lâmpada.

APARELHOS ELETRICOS, HIDRAULICOS E A GAS
Chuveiro elétrico de 5.500 W / 220 V em PVC: Será medido por unidade de chuveiro instalado (un). O item remunera o 
fornecimento e instalação do chuveiro elétrico com potência de 5.500 W para 220 V, com acabamento em PVC, inclusive braço 
de ligação em PVC. Remunera também o material de vedação necessário para sua instalação e ligação às redes elétrica e de 
água.
Ar condicionado a frio, tipo split parede com capacidade de 12.000 BTU/h: Será medido por conjunto de sistema de ar 
condicionado instalado (cj). O item remunera o fornecimento de sistema de ar condicionado frio tipo Split, com controle remoto 
e capacidade de 12.000 BTU (British Thermal Unit) / hora, para alimentação elétrica de 220 V / 60 Hz (monofásica / bifásica), 
constituído por 1 unidade condensadora externa e 1 unidade evaporadora interna tipo parede. Remunera também o fornecimento 
de materiais complementares e acessórios, equipamentos e a mão de obra especializada necessária para a execução dos serviços 
de instalação do evaporador (unidade interna), condensador (unidade externa) e da rede frigorígena isolada para até 3 metros de 
distância entre aparelhos (unidade externa e interna), constituída por tubulação de cobre com isolamento térmico, flanges, 
porcas, cabo de cobre PP 4x2,5mm² 450/750V, isolação 70°C, fita adesiva, par de suporte tipo L para condensadora com 
parafusos e buchas para sua fixação, parafusos e buchas para fixação da evaporadora, materiais complementares e acessórios, 
com quantidades conforme fabricante; referência comercial Samsung, Carrier, LG, Consul ou equivalente. Remunera a retirada 
de umidade das tubulações, por meio de bomba a vácuo; interligações elétricas, a partir do ponto de força protegido, ao lado da 
unidade externa; testes para evitar vazamentos (carga de nitrogênio); complementos de gás refrigerante; regulagem e testes de 
desempenho; não remunera adequações civis necessárias à instalação.

APARELHOS E METAIS HIDRAULICOS
Lavatório de louça para canto, sem coluna - sem pertences: Será medido por unidade de lavatório instalado (un). O item 
remunera o fornecimento de lavatório de louça para canto sem coluna; referência comercial 101 linha Marajó da Deca ou 
equivalente. Remunera também materiais para fixação, materiais acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação.
Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada sem tampa - 6 litros: Será medido por conjunto instalado (cj). O item remunera 
o fornecimento do conjunto de bacia sifonada em louça e caixa acoplada, com as características: funcionamento do sifonamento 
com volume de descarga reduzido, capacidade de 6 litros (categoria V.D.R.), e com todos os requisitos exigidos pelo Programa 
Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H); referência comercial Celite, Incepa da Roca Brasil Ltda, Icasa 
Indústria Cerâmica Andradense S/A, Deca da Duratex S/A ou equivalente de mercado desde que qualificada como em 
conformidade com todos os requisitos considerados: volume de água consumido por descarga, análise visual, análise 
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dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho 
hídrico, respingos de água, e transporte de sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4; 
tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da base; materiais acessórios e 
a mão de obra necessária para a instalação e ligação às redes de água e esgoto.
Dispenser papel higiênico em ABS para rolão 300 / 600 m, com visor: Será medido por unidade de dispenser instalado (un). O 
item remunera o fornecimento e instalação de dispenser papel higiênico em plástico ABS nacor branca com visor em 
policarbonato, para rolão de 300 e/ou 600 m; referência comercial Unik JSN, Trilha ou equivalente. Incluso também material de 
fixação.
Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 ml: Será medido por unidade de saboneteira instalada (un). O item remunera o 
fornecimento e instalação de saboneteira tipo dispenser, constituída por reservatório em plástico ABS, para refil de 800 ml de 
sabão líquido tipo gel; referência comercial SG 4000 fabricação Columbus ou equivalente; incluso também materiais acessórios 
e mão de obra necessária para a instalação da saboneteira. Não remunera o fornecimento do refil.
Dispenser toalheiro em ABS, para folhas: Será medido por unidade de dispenser toalheiro instalado (un). O item remunera o 
fornecimento e instalação do porta-papel de parede (dispenser toalheiro) em plástico ABS branco, com fecho de segurança, para 
papel com duas, ou três dobras. Remunera também material acessórios e mão de obra para a fixação do dispenser.
Torneira longa sem rosca para uso geral, em latão fundido cromado: Será medido por unidade de torneira instalada (un). O item 
remunera o fornecimento e instalação de torneira longa sem rosca, para uso geral, em latão fundido cromado de 3/4 ou 1/2; 
inclusive materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água.
Sifão plástico sanfonado universal de 1´: Será medido por unidade de sifão instalado (un).  O item remunera o fornecimento do 
sifão sanfonado universal, entrada de 1´´ e com saída de 40 mm ou 50 mm; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 
para sua instalação e ligação à rede de esgoto, referência SSU40 ou SSU, fabricação Astra, ou equivalente.
Engate flexível de PVC DN= 1/2´: Será medido por unidade de engate flexível instalado (un). O item remunera o fornecimento 
de engate flexível em PVC com diâmetro nominal de 1/2", comprimento variável de 40 cm, materiais acessórios e a mão de 
obra necessária para a instalação do engate flexível em aparelhos sanitários.
Tubo de ligação para sanitário: Será medido por unidade de tubo de ligação instalado (un). O item remunera o fornecimento de 
tubo de ligação flexível para sanitário, com acabamento cromado, diâmetro nominal de 1/2, nos comprimentos de 20 cm ou 30 
cm, com canopla. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do tubo de ligação em 
sanitário.
Tampa de plástico para bacia sanitária: Será medido por unidade instalada (un). O item remunera o fornecimento e instalação de 
tampa plástica tipo universal, para bacia sanitária sifonada.
Válvula de PVC para lavatório: Será medido por unidade instalada (un). O item remunera o fornecimento e instalação da 
válvula em PVC para lavatório, fabricação Astra ou equivalente; inclusive materiais acessórios necessários para a instalação.

TUBULACAO E CONDUTORES PARA LIQUIDOS E GASES
Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões: Será medido por comprimento de tubulação
executada (m). Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar
comprimento total de tubulação executada; Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e
barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação
executada. O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido marrom com
juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados
marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: Conexões de PVC rígido com bucha e
reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução
limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; Abertura e fechamento de rasgos para
tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas
ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626.
Tubo de PVC rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN= 40 mm, inclusive conexões: Será medido
por comprimento de tubulação executada (m). Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais,
prumadas, coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. O item remunera o fornecimento de
materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série
normal, DN= 40 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o
diâmetro do tubo; remunera também: Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e
eventuais perdas de corte; Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de
valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações
aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160.
Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 50 mm, inclusive conexões:
Será medido por comprimento de tubulação executada (m). Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas
pluviais, prumadas, coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. O ítem remunera o
fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha
esgoto série normal, DN= 50 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais
acessórios e eventuais perdas de corte; Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para
tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160.
Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões:
Será medido por comprimento de tubulação executada (m). Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas
pluviais, prumadas, coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. O item remunera o
fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha
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esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais
acessórios e eventuais perdas de corte; Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para
tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160.

VALVULAS E APARELHOS DE MEDICAO E CONTROLE PARA LIQUIDOS E GASES
Válvula de esfera monobloco em latão, passagem plena, acionamento com alavanca, DN= 3/4´: Será medido por unidade de
válvula instalada (un). O item remunera o fornecimento e instalação de válvula de esfera monobloco em latão fundido/forjado,
passagem plena, acionamento com alavanca, diâmetro nominal de 3/4, acabamento bruto; inclusive materiais acessórios e de
vedação.
Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4´ - linha especial: Será medido por unidade de registro
instalado (un). O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, acabamento cromado com
canopla, linha especial, diâmetro nominal de 3/4´´, inclusive materiais acessórios e de vedação.
Registro de pressão em latão fundido cromado com canopla, DN= 3/4´ - linha especial: Será medido por unidade de registro
instalado (un). O item remunera o fornecimento e instalação de registro de pressão em latão fundido, acabamento cromado com
canopla, diâmetro nominal de 3/4, inclusive materiais acessórios e de vedação.

CAIXA, RALO, GRELHA E ACESSORIO HIDRAULICO
Caixa sifonada de PVC rígido de 150 x 185 x 75 mm, com grelha: Será medido por unidade de caixa instalada (un). O item
remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 150 x 185 x 75 mm, inclusive grelha metálica e o
material necessário para sua ligação à rede esgoto.
Caixa de gordura em alvenaria, 600 x 600 x 600 mm: Será medido por unidade executada (un). O item remunera o fornecimento
dos materiais e mão de obra necessários para execução de caixa de gordura constituída por: alvenaria de tijolo de barro cozido;
revestida com chapisco; base e tampa em concreto armado; regularização da base com argamassa de cimento e areia, traço 1:3;
tubo de concreto meia seção; escavação, reaterro e apiloamento do terreno.

Local e horário da prestação dos serviços

Os serviços serão prestados nos seguintes endereços:

 – Localização dos LotesTabela 1

LOTE DESCRIÇÃO ENDEREÇO COORDENADAS

1 PARQUE MUNICIPAL 
“SERRA DOURADA”

Rua Holambra, s/nº., Res. Dr. João 
Aldo Nassif

Lat. -22,689454° Long. 
-46,994376°

2 EM “DR. FRANKLIN DE 
TOLEDO PIZA FILHO”

Rua Gáspere, s/nº., Jd. São Sebastião Lat. -22,696110°

Long. -46,985472°

 Datum WGS-84.Obs:

Os serviços serão prestados no seguinte horário:  de segunda-feira a sexta-feira, das 8:00 às 17:00 horas e Sábado, das 08:00 às 12:00.
Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

Especificação da garantia do serviço

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei Federal nº. 14133/2021, art. 140, § 6º.

Procedimento de transição e finalização do contrato

Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

8. Forma e critérios de seleção

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução
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O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL de cada lote independentemente.

Critérios de aceitabilidade de preços

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor
global estimado para a contratação.
O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração,
para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º da Lei Federal nº. 14133/2021).

Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em
todo o território nacional;
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 16 de dezembro 1971.
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº. 1751/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5452/1943;
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos
na Lei Complementar nº. 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde
que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº. 116/2021), ou de
sociedade simples;
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei Federal nº. 14133/2021, art. 69, caput, inciso II);
Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (DOIS) últimos exercícios
sociais, comprovando Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (UM);
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
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Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (DOIS)
anos.
Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (UM) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10 (DEZ) % do valor total
estimado da contratação.
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei Federal nº. 14133/2021, art. 65, §1º).
O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado
da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.
A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação.
Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente em plena validade.
Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da
solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.
Apresentação de profissional(is) devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes.
O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
Para fins da comprovação de que tratam os itens anteriores, os atestados deverão ser cobrados em qualquer quantidade para
comprovação da capacidade técnico-profissional e em 50% das quantidades para capacidade técnico-operacional das empresas
proponentes para serviços de mesma natureza, de acordo com as Súmulas TCE/SP nº. 23 e 24 referente aos seguintes itens do
Orçamento Base de cada lote:

 – Itens para Comprovação da Capacidade TécnicaTabela 2

LOTE DESCRIÇÃO

1 5.3. Divisória em placas de gesso acartonado, resistência ao fogo 30 minutos, espessura 100/70mm 
- 1RU / 1RU

9.1. Caixilho em ferro basculante, sob medida

10.1. Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo

2 6.1. Alvenaria de bloco de concreto estrutural 14 cm - classe B

12.1. Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei Federal nº. 5764/1971;
A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;
O registro previsto no art. 107 da Lei Federal nº. 5764/1971; e
A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato.

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
ata de fundação;
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.
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42.  

1.  

1.  

2.  

3.  

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. Federal nº. 5764/1971, ou uma declaração,
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativa de valor da contratação

O custo estimado total da contratação de cada lote será de:

 – Preço Total Estimado de cada LoteTabela 3

LOTE DESCRIÇÃO

1 R$ 399.105,14 (TREZENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, CENTO E CINCO REAIS E 
QUARENTA E QUATORZE CENTAVOS)

2 R$ 103.417,54 (CENTO E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS E 
CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS)

TOTAL R$ 502.522,68 (QUINHENTOS E DOIS MIL, QUINHENTOS E VINTE E DOIS REAIS E 
SESSENTA E OITO CENTAVOS)

10. Adequação orçamentária

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do
Município.
A contratação será atendida pela seguinte dotação: 02.09.03.12.361.0014.1005.4.4.90.51.00 – CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E
REFORMAS DO ENSINO FUNDAMENTAL.
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Declaro que sou responsável pela elaboração o presente Projeto Básico, para o empreendimento cujas caraterísticas foram discriminadas 
anteriormente.

 

 

 

 

JOSE EMYGDIO DE OLIVEIRA NETO
Engenheiro Civil

 Assinou eletronicamente em 03/09/2025 às 13:15:29.

 

 

Despacho: Aprovo o presente Projeto Básico, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas e na assinatura acima.

 

 

 

 

JULIANA GUIDI AMADEU

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Secretária Municipal de Educação
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.
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